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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO Nº 592 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

Regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Araxá, o abono de permanência, de que trata o § 19, do art. 40, da Constituição da República.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1°. Até a entrada em vigor da lei municipal de que trata § 19, do art. 40, da Constituição da República, a concessão do abono de permanência nele instituído, obedecerá, no âmbito da Câmara Municipal de Araxá, aos seguintes procedimentos:

I – o servidor efetivo ativo, que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária por tempo de contribuição sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher e que opte por permanecer em atividade apresentará ao setor de recursos humanos requerimento solicitando o abono de permanência acompanhado de documentação comprobatória de tempo de contribuição que podem ser:

a) Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) – Extrato Previdenciário obtido junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), ou Certidão de Tempo de Contribuição emitido pelo INSS;

b) Declaração de Tempo de Serviço ou Certidão de Tempo de Contribuição emitido por órgão da administração pública de qualquer unidade federativa;

II – o Setor de Recursos Humanos procederá a contagem do tempo de contribuição encaminhada pelo servidor, caso seja igual ou, o tempo de efetivo exercício no serviço público, igual ou maior que 35 (trinta e cinco) anos, emitirá certidão informando o tempo total de contribuição, o tempo de efetivo exercício no cargo em que o servidor requereu o abono, a idade do servidor, e o somatório da idade e do tempo de serviço do servidor, e encaminhará para o Setor Jurídico;

III – recebida a documentação pelo Setor Jurídico será dado parecer, e encaminhado à Presidência para deliberação final e, se for o caso para o Setor responsável pela confecção da folha de pagamento.

§ 1°. Na hipótese do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) – Extrato Previdenciário constar  apenas a origem do vínculo, data de início, e data de última remuneração poderá ser apresentado cópia de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) onde conste data de entrada e data de saída, prevalecendo o tempo de serviço aposto na carteira de Trabalho.

§ 2°. Independerá de documentação comprobatória a concessão do abono de permanência a servidor que complete tempo de contribuição exclusivo ao Município de Araxá, na qualidade de servidor efetivo.

§ 3°. O valor do abono de permanência, equivalerá ao valor da sua contribuição previdenciária, sobre ele incidindo imposto renda e será pago até o servidor completar as exigências para aposentadoria compulsória de que a trata a Lei Complementar n. 152/2015, ou quando o servidor passar a receber os proventos de aposentadoria por ele requerida.

Art. 2°. Além dos requisitos previstos no inciso I, do art. 1º, da presente lei, serão exigidos:

I – o tempo mínimo, de 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;

II – o tempo mínimo, de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que o servidor fará jus ao abono de permanência

III - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a 90 (noventa) pontos, se mulher; e 100 (cem) pontos, se homem, na data do início da fruição do benefício, acrescido de 1 (um) ponto a cada ano, a partir do ano subsequente ao da publicação desta Resolução, até o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem.

Art. 3°. O tempo de fruição do abono de permanência se dará a partir da data em que o servidor completar todos os requisitos necessários à concessão.

§ 1°. Na hipótese de complementação dos requisitos necessários à concessão do abono de permanência ocorrer em data pretérita ao requerimento citado no inciso I, do art. 1º, desta Resolução, o valor devido ao servidor será igual ao número de meses contados a partir do mês inicial à fruição do benefício, até o mês que anteceder a inclusão do benefício na folha de pagamento, multiplicado pelo valor da contribuição previdenciária descontado na folha do servidor referente a este mês.
§ 2°. Nos termos do Decreto n. 20.910/1.932, da lavra do Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem o direito do servidor a requerer o abono de que trata esta Resolução.
Art. 4°. A presente Resolução se aplica aos servidores que tenham ingressado na Câmara Municipal de Araxá em cargo efetivo até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n. 103/2019.

Art. 5º. As despesas decorrentes da presente Resolução correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas ao orçamento vigente. 
Art. 6°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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